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portaria ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A 175/2017

“Dispõe sobre Licença para Tratamento de 
Saúde”

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal 
de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1991,...

R
E

S
O

L
V

E
Artigo 1º - Conceder 21 (Vinte e Um) Dias, de Licença Para 

Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da Lei Complementar Nº 2 de 
10 de Abril de 1991, a partir do dia 18 de Janeiro de 2017 até 07 de 
Fevereiro de 2017, a funcionária Pública Municipal, ALINE FRANCIELE 
FRANCISCA DA SILVA, Assistente Administrativo, lotado na Secretaria 
de Assistência Social, Emprego e Renda.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação, retroagindo seus efeitos a 18 de Janeiro de
2017.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
ao Primeiro dia do Mês de Fevereiro do ano de Dois Mil e Dezessete.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR
Prefeito Municipal

UM NOVO ROCHEDO COMEÇOU!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 168 /2017

“Dispõe sobre a concessão de Férias ao 
Servidor Público do Município e dá outras 
providências”.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,...

R
E

S
O

L
V

E
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, 

correspondente ao período de 12 de Fevereiro de 2015 a 11 de Fevereiro
de 2016, a serem usufruídas a partir do dia 23 de Janeiro de 2017 a 22 
de Fevereiro de 2017, o funcionário Público Municipal BRASILIO 
CARNEIRO DE OLIVEIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 
Secretaria de Obras e Transporte.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 23 de Janeiro de 
2017.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
ao Primeiro dia do mês de Fevereiro do Ano de Dois Mil e Dezessete.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

UM NOVO TEMPO COMEÇOU!

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 170 /2017

“Dispõe sobre a concessão de Férias ao 
Servidor Público do Município e dá outras 
providências”.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,...

R
E

S
O

L
V

E
Artigo 1º - Conceder 30(Trinta) dias de férias, 

correspondente ao período de 01 de Julho de 2015 a 30 de Junho de 
2016, a serem usufruídas a partir do dia 23 de Janeiro de 2017 a 22 de
Fevereiro de 2017, o funcionário Público Municipal BRUNO JARDIM DE 
OLIVEIRA, Orientador Social, lotado na Secretaria de Educação, Cultura, 
Lazer e Esportes.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 23 de Janeiro de 
2017.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
ao Primeiro dia do mês de Fevereiro do Ano de Dois Mil e Dezessete.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

UM NOVO TEMPO COMEÇOU!

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 167/2017

“Dispõe sobre a concessão de Férias ao 
Servidor Público do Município e dá outras 
providências”.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,...

R
E

S
O

L
V

E
Artigo 1º - Conceder 30(Trinta) dias de férias, 

correspondente ao período de 25 de Fevereiro de 2015 a 24 de Fevereiro
de 2016, a serem usufruídas a partir do dia 02 de Janeiro de 2017 a 31
de Janeiro de 2017, a funcionária Pública Municipal ELIZANGELA 
LEOPICI DE ARANTES, Professora de Series Iniciais, lotado na 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2017.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
ao Primeiro dia do mês de Fevereiro do Ano de Dois Mil e Dezessete.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

UM NOVO TEMPO COMEÇOU!

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648
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portaria ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 173/2017

“Dispõe sobre a concessão de Férias ao 
Servidor Público do Município e dá outras 
providências”.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,...

R
E

S
O

L
V

E
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, 

correspondente ao período de 12 de Fevereiro de 2015 a 11 de Fevereiro
de 2016, a serem usufruídas a partir do dia 20 de Janeiro de 2017 a 18
de Fevereiro de 2017, o funcionário Público Municipal ERMERSON 
PEREIRA DE SOUZA, Vigia, lotado na Secretaria de Saúde e 
Saneamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 20 de Janeiro de 
2017.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
ao Primeiro dia do mês de Fevereiro do Ano de Dois Mil e Dezessete.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

UM NOVO TEMPO COMEÇOU!

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A 176/2017

“Dispõe sobre Licença para Tratamento de 
Saúde”

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal 
de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1991,...

R
E

S
O

L
V

E
Artigo 1º - Conceder 15 (Quinze) Dias, de Licença Para 

Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da Lei Complementar Nº 2 de 
10 de Abril de 1991, a partir do dia 16 de Janeiro de 2017 até 30 de 
Janeiro de 2017, a funcionária Pública Municipal, MARCIA PEREIRA DE 
SOUZA, Agente Administrativo, lotado na Secretaria de Saúde e 
Saneamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação, retroagindo seus efeitos a 16 de Janeiro de
2017.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
ao Primeiro dia do Mês de Fevereiro do ano de Dois Mil e Dezessete.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR
Prefeito Municipal

UM NOVO ROCHEDO COMEÇOU!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 169 /2017

“Dispõe sobre a concessão de Férias ao 
Servidor Público do Município e dá outras 
providências”.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,...

R
E

S
O

L
V

E
Artigo 1º - Conceder 30(Trinta) dias de férias, 

correspondente ao período de 01 de Julho de 2015 a 30 de Junho de 
2016, a serem usufruídas a partir do dia 24 de Janeiro de 2017 a 23 de
Fevereiro de 2017, o funcionário Público Municipal MARIO FARIAS 
GIARDULO, Motorista, lotado na Secretaria de Obras e Transporte.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 24 de Janeiro de 
2017.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
ao Primeiro dia do mês de Fevereiro do Ano de Dois Mil e Dezessete.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

UM NOVO TEMPO COMEÇOU!

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122 Fax: (67) 3289-1648

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 172/2017

“Dispõe sobre a concessão de Férias ao 
Servidor Público do Município e dá outras 
providências”.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,...

R
E

S
O

L
V

E
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, 

correspondente ao período de 01 de Agosto de 2015 a 30 de Julho de 
2016, a serem usufruídas a partir do dia 30 de Janeiro de 2017 a 28 de
Fevereiro de 2017, o funcionário Público Municipal MARLON DINIZ DE 
MOURA SIRILO, Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria de
Saúde e Saneamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 30 de Janeiro de 
2017.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
ao Primeiro dia do mês de Fevereiro do Ano de Dois Mil e Dezessete.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

UM NOVO TEMPO COMEÇOU!

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648
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portaria ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A 178/2017

“Dispõe sobre Licença para Tratamento de 
Saúde”

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal 
de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1991,...

R
E

S
O

L
V

E
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) Dias, de Licença Para 

Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da Lei Complementar Nº 2 de 
10 de Abril de 1991, a partir do dia 01 de Fevereiro de 2017 até 02 de 
Março de 2017, a funcionária Pública Municipal, NADIR TAVEIRA 
VILELA, Agente Administrativo, lotado na Secretaria de Administração e 
Finanças.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação, retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro
2017.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
ao Primeiro dia do Mês de Fevereiro do ano de Dois Mil e Dezessete.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR
Prefeito Municipal

UM NOVO ROCHEDO COMEÇOU!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 171/2017

“Dispõe sobre a concessão de Férias ao 
Servidor Público do Município e dá outras 
providências”.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,...

R
E

S
O

L
V

E
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, 

correspondente ao período de 01 de Setembro de 2015 a 31 de Agosto de 
2016, a serem usufruídas a partir do dia 16 de Janeiro de 2017 a 15 de
Fevereiro de 2017, a funcionária Pública Municipal NAYARA LUIZA 
SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA, Nutricionista, lotado na Secretaria de
Saúde e Saneamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 16 de Janeiro de 
2017.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
ao Primeiro dia do mês de Fevereiro do Ano de Dois Mil e Dezessete.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

UM NOVO TEMPO COMEÇOU!

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A 177/2017

“Dispõe sobre Licença para Tratamento de 
Saúde”

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal 
de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1991,...

R
E

S
O

L
V

E
Artigo 1º - Conceder 15 (Quinze) Dias, de Licença Para 

Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da Lei Complementar Nº 2 de 
10 de Abril de 1991, a partir do dia 24 de Janeiro de 2017 até 07 de 
Fevereiro de 2017, o funcionário Público Municipal, NIELSON GOMES 
VILELA, Coordenador Setorial, lotado na Secretaria de Obras e 
Transporte.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação, retroagindo seus efeitos a 24 de Janeiro de
2017.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
ao Primeiro dia do Mês de Fevereiro do ano de Dois Mil e Dezessete.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR
Prefeito Municipal

UM NOVO ROCHEDO COMEÇOU!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A 174/2017

“Dispõe sobre Licença para Tratamento de 
Saúde”

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal 
de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1991,...

R
E

S
O

L
V

E
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) Dias, de Licença Para 

Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da Lei Complementar Nº 2 de 
10 de Abril de 1991, a partir do dia 29 de Janeiro de 2017 até 27 de 
Fevereiro de 2017, o funcionário Público Municipal, ROBERTO DA 
CONCEIÇÃO Motorista, lotado na Secretaria de Educação, Cultura, Lazer 
e Esportes.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação, retroagindo seus efeitos a 29 de Janeiro de
2017.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
ao Primeiro dia do Mês de Fevereiro do ano de Dois Mil e Dezessete.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR
Prefeito Municipal

UM NOVO ROCHEDO COMEÇOU!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122


